
PORTARIA Nº 4, DE 30 de janeiro de 2020 

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.721, de 19 de julho de 2019; no art. 1º, da Lei nº. 3.743, 18 de dezembro de 2019; no art. 2º, do Decreto nº 5.597 de 17 de janeiro de 2020. 
RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 2.231.860,76 (dois milhões, duzentos e trinta e um mil, oitocentos e sessenta reais e setenta e seis centavos) constante no QDD - Quadro de 
Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada 
no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 30 de janeiro de 2020 

ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário do Planejamento 

Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           2.231.860,76 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         2.231.860,76 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA      2.231.860,76 
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    12140000 0001 2.231.860,76
Anexo II (Redução)           2.231.860,76 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         2.231.860,76 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA      2.231.860,76 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12140000 0001 2.231.860,76
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JUSTIFICATIVA

O quadro desfavorável da crise financeira brasileira 
vem restringindo o poder de investimento dos muni-
cípios, fazendo com que os gestores precisem ma-
ximizar os recursos existentes, diante das inúmeras 
demandas da comunidade. A alternativa para ameni-
zar a atual recessão é a busca por novas formas de 
captação de recursos, principalmente no âmbito das 
transferências federais.
O Governo Federal, composto por órgãos da admi-
nistração direta e indireta, realiza a transferência de 
recursos financeiros para os municípios brasileiros e 
o Distrito Federal dentro três modalidades de transfe-
rências voluntárias: convênios, contratos de repasse e 
termos de cooperação, cada qual com sua importância 
para o bom andamento da gestão pública. A formaliza-
ção do instrumento entre as partes pode ser realizada 
por meio da celebração de convênios ou assinatura de 
contratos de repasse.
Por determinação normativa, o repasse de recursos da 
União para entes da Federação ou entidades privadas 
sem fins lucrativos costuma ser feito por instituições 
financeiras oficiais. O art. 1º, §1º, inciso V, do Decreto 
nº 6.170, de 2007, define o contratante dos mecanis-
mos de cooperação em referência como sendo o: 
órgão ou entidade da administração pública direta e 
indireta da União que pactua a execução de progra-
ma, projeto, atividade ou evento, por intermédio de 
instituição financeira federal (mandatária) mediante a 
celebração de contrato de repasse. 
Tais entidades oferecem à União serviços mais abran-
gentes, que vão além dos tipicamente bancários – de 
abertura de conta, pagamento e transferências – e 
abarcam também a fiscalização da execução do obje-
to dos convênios, conforme previsto no § 13 do art. 10 
do Decreto nº 6.170, de 2010: 
§ 13. Nos casos de contratos de repasse, a instituição 
financeira oficial federal poderá atuar como mandatá-
ria da União para execução e fiscalização desses con-
tratos. Quando isso ocorrer, a remuneração das insti-
tuições financeiras oficiais será feita de forma distinta. 
A Portaria Interministerial nº 424, de 2016, prevê, em 
termos mais específicos, que, quando a prestação dos 
serviços elencados em seu art. 6º, inciso II13, for atri-
buída a mandatária da União, será esperado o paga-
mento de tarifa. O valor das tarifas cobradas em tais 
casos não é definido de antemão.
Considerando os fatos acima explicitados e que atu-
almente a maior parte das obras de infraestrutura do 
município advém de transferências federais, as quais 
são de notável importância para a população, permitin-
do seu desenvolvimento econômico e social por meio 
de investimentos em as áreas de infraestrutura urba-
na, saneamento, agricultura, pavimentação, praças, 

drenagem de águas pluviais, prédios públicos para a 
saúde, educação entre outras obras e proporcionando 
melhorias na qualidade de vida, torna-se imprescindí-
vel que seja de interesse da administração municipal 
prover as condições para o melhor andamento desses 
repasses.
A Resolução nº 32/2016 do TCE/RN estabelece a ne-
cessidade de obediência a uma ordem cronológica 
no pagamento de credores da Administração Pública. 
Ocorre que o não pagamento das tarifas referentes 
aos serviços prestados pela instituição mandatária, a 
saber, a Caixa Econômica Federal, nos repasses fir-
mados entre a PMM e o Governo Federal, incorre na 
não liberação dos recursos referentes à execução das 
obras, fazendo-se mister que se viabilize o pagamen-
to das tarifas para que as obras sejam continuadas, 
gerando os benefícios previstos à população mosso-
roense.
Diante da relevância do serviço aqui referido e da im-
possibilidade orçamentária do Município arcar primei-
ro com todas as demais despesas relativas ao paga-
mento das empresas que se encontram à frente das 
tarifas na ordem cronológica de credores, evocamos 
o art. 15, inciso VI, da Instrução Normativa nº 1/2018 
da Controladoria Geral do Município de Mossoró/RN 
que dispõe:
Art. 15. Far-se-á admissível a quebra da ordem crono-
lógica de pagamentos tão somente em caso de:
VI - relevante interesse público, mediante deliberação 
expressa e fundamentada do ordenador de despesas.
Dada a necessidade atual do pagamento das tarifas, 
em face de sua natureza primordial e de imensa im-
portância para a continuidade das obras e dos trâmites 
referentes à execução dos convênios federais, bem 
como diante da impossibilidade financeira da Admi-
nistração Pública realizar o pagamento das empresas 
que se encontram em posição anterior as tarifas em 
questão na ordem cronológica de pagamentos de cre-
dores, esta Secretaria entende como melhor solução 
para a problemática relatada, tendo em vista a prote-
ção ao interesse público, a quebra da ordem cronoló-
gica de pagamentos.
Isto posto, julgando possuir condições mais vantajo-
sas para a administração e com base no art. 15, VI da 
Instrução Normativa nº 1/2018 da Controladoria Ge-
ral do Município de Mossoró, justifica-se a QUEBRA 
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO das 
tarifas referentes aos serviços prestados pela Caixa 
Econômica Federal, no âmbito das transferências 
firmadas entre o Município de Mossoró e o Governo 
Federal para realização de obras de infraestrutura no 
município de Mossoró-RN.

Mossoró/RN, 30 de Janeiro de 2020.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.

Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
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